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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 230/2021
PREGÃO ELETRONICO N" O84I2O2I

Aos quinze dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte e um, às dez horas e quarenta minutos, na
Sala de Reuniões da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - pR,
compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSp/pR e
inscrito no CPF/MF sob o n" 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE
MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no CNPJ n" 76.205.665/0001-01,
com sede e foro na Av. Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora eln diante denominado
CONTRATANTE e o Sr. Anderson Ribeiro Lazzari, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
8.765.463-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no 050.166.999-09, representante legal da empresa
AGIL MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no
20.590.555/0001-48, com sede na Avenida Prefeito Guiomar de Jesus Lopes, no 418, Bairro Cristo Rei,
Cidade de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEP 85602-510, Telefone (46) 3523-6613, e-mail:
contratos(¿l)aqiltnedicatnentos.com.br / làturamento(¿¿)agilnledicarnentos.corn.br, neste ato denominada
CONTRATADI, classificadapara assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados,
que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao
Edital de Pregíio Eletrônico n." 084/2021. ÇL¿,USUL,S 4RIMEIRA - DO OBJETO.'A implantação de

de uls dos abaixo

Marmeleiro, ou em local a ser indicado pelo departamento solicitante, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos após solicitação formal. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado
aceito pelo Departamento solicitante. Os medicamentos a serem fornecidos deverão ser entregues
devidamente embalados e identificados, eln conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho.
Os medicamentos deverão possuir prazo de validade não inferior a75Yo (setenta e cinco por cento) da
data da entrega, sendo que o prazo de validade dos medicamentos não deverá ser inferior a l2 meses, a
contar da data da entrega do produto. A Contratada deverá trocar os insumos as suas custas bem com o
arcar com todas as despesas decorentes da reposição e transpofte não cabendo à Municipalidade
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Itcm Código
BR Descriçåo Aprcsentsção Marca Qrde

Valor
Unitário

Valor
Total

03 268370 Aciclovir, dosagem:200 mg Comprimido PHARLAB 7000 0. r600 L 120,00
22 27 t089 Amoxicilin4 concentração:500mg Cápsula UNICHEM 35000 0,t620 s.670,00
27 267516 Atenolol, dosagem:25 mg Compnmido SANDOZ I 00000 0,0400 4.000,00

5l 267621 Carbonato de lítio, dosagem:300 mg
Comprimido -

senérico
BIOLAB 50000 0,4000 20.000,00

55 267565 Carvedilol, dosagem:ó,25 mg Comprimido
NOVA

QUIMICA
3 5000 0,0850 2.975,00

63 282313
Ciclobenzaprina cloridrato, dosagem:10
mg Comprimido GLOBO ó0000 0, I 000 6.000,00

r60 273554 Meloxicam, concentração: I 5 mg Comprimido PHARLAB 3 5000 0,0860 3.0r 0,00

t64 267311
Metoclopramida cloridrato, dosagem:4
mg/ml, apresentação:solucão oral

Frasco I 0,00
ml - genérico MARIOL 200 0,9800 196,00

215 292344
Sulfato ferroso, dosagem feno:4Omg de
feno II Comprimido

PHARMAS-
CIENCE 80000 0,0320 2.560,00

228 278316 Zolpidem, dosagem: l0 mg Comprimido EMS 60000 0,2000 r 2.000,00
Valor Total Esti .53
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quaisquer ônus, em especial no que concerne ao envio de itens danificados a Contratada. Nos valores
propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto da Ata não
tenha ônus para o Município de Marmeleiro. CONDIÇOES nB RECEBIMENTO DOOBJETO: Os
objetos desta Ata de Registro de Preços serão dados como recebido conforme: Recebimento provisório:
A partir da data da entrega do objeto solicitado, o Responsável Técnico do Departamento solicitante e
fiscal da Ata de Registro de Preços, responsável pelo Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde terá
um prazo de 05 (cinco) dias úteis para conferência da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, lote,
quantidade, bem como verificar a conformidade do equipamento/produto com o solicitado na Nota de
Empenho. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de Registro de
Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 72h (setenta e duas horas) contados do
recebimento da notificação formal pela Contratada. Recebimento Defìnitivo: Após o prazo definido para
recebimento provisório da mercadoria e estando todos os produtos em conformidàde com a Atá de
Registro de Preços, o fiscal da Ata de Registro de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota
Fiscal o recebimento definitivo encaminhando a mesma para os tramites legais de pagamento. A
assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o recebimento definitivo da
mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota de Empenho/Ata de Registro de Preços.
A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em dèsacordo com o
disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os
fomecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa
fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinâdo, a correção
necessária. Independentemente da aceitação, a empresa fomecedora deverá garantir a qualidade áos
produtos fomecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no praro determinado pela
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento i o
período de cobertura da garantia. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA: Os medicamentos que os
laboratórios fabricarem em embalagens hospitalares fracionadas devem ser entregues fracionados
individualmente por unidade e conforme as nornas vigentes. Os produtos deverão estar em
conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os prazos de validade e o estado de
conservação das embalagens. A Contratada deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro
de Preços, a mesma mârca dos produtos apresentados nâ proposta. A Contratada ficará obrigãda a
trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação. Prazo de troca: 07 (sete) dias úteis. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer
taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente Ata, bem como demais custos, encargos
inerentes e necessários para a completa execução das obrigaçöes assumidas. A contratada deverá manter
durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Deveiá fornècer os
produtos/materiais que contenham Regisho/notificaçãolcadastro junto a ANVISA, conforme requisitos
técnicos constantes na Lei Federal n3 6.36011976 e demais requisitos técnicos definidos em
regulamentação específica da ANVISA. Deverá preencher com o Código GTIN, bem como os campos
dos Grupos I80 (rastreabilidade do produto) e K (detalhamento específico de medicamento e de matérias-
primas farmacêuticas) nas Notas Fiscais Eletrônicas dos medicamentos adquiridos. OBRIGAÇÕES DA
CONTRATANTE: Promover o pagamento de acordo com o contrato pré-estabelecido; Realizar a
fiscalização das mercadorias entregues; Fomecer todas as informações necessárias para a empresa
vencedora do certame sobre a localizaçäo dos Serviços e demais informações necessárias paruacorreta
execução do fornecimento. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento dos medicamentos, a fiicalização e o
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade da Farmacêutica
Claudia Aparecida Campos. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduzaresponsabilidade
do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da
administração e de seus agentes e prepostos. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
execução da Ata de Registro de Preços, citada acima, procederá ao registro das ocorrências e adotando as
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
instrumento contratual que será frrmado entre as partes Entre suas está a de apurar a
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oconência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art..78 e 88 da Lei 8666/93 que
trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros aios
ifígit_os, ctríllsuL,q ou¿nrÀ - o¿s coNolcons oø pte,4uøNro ø oor.4cÃo
OßCAMENTANA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 0l a 15 do mês
subsequente à entrega dos produtos, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser
entregue diretamente no Depaftamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:
nf(2Dmarrneleiro.pr.sov.br. Os pagamentos conerão por conta das dotações orçamentárias indicadas no
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao
Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de
regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site
http://www.tst.ius.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo
licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de
titularidade da Contratada. cttíusut¿ ou\r¿ - oo cnsron o¿' ¿r,e oø nøotsrno nn
PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor ãã
Departamento que solicitou o produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
aftigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso dè inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapaisarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes. ctÁusut,¿ snxr¿ - o¿ nøwsÃb oo nøetsrno on pnøCos: oGestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços pràticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CttíUSULq SEflU,A - ob nnilUSrn op
!ßECOS-EÅEEQuL u nruo ncor,tovnco nNtN
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a.assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento. ctÁusuLq otr,quÀ - no c,4NcnLaMÈIvro oo nøGtsrno nø pnncos: o
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando Comprovar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por oconência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tomar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CtÁUSÙt¿ NO¡rlÀ -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: No-caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das
obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao
fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)
Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b)
Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja
justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até
o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção
ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20Yo do
valor total do pedido de fomecimento no qual a se caso de inadimplemento total
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da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administraçao, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520102, sem prejuízo das múltas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicaçao das penalidades
retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à
Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceiiar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas 

'no

presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previitar n" legislação
aplicável' 9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-âem processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor, observando-se o procedimento previsto na
Lei no 8'666, de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de 2017. g,a. A multa, apiicada após
regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante
ou, ainda, quando for o caso, cobradajudicialmente.g.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre s¡. CtÁUSuLq oÉCtu,4 - Ii,4 nøSCtsÅO: O presenre instrumenro
poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato uniiateral e escrito do
CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisã^o por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no aft. i7 daLei
n" 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigaçoes cóntiatuais. 

'CL/íUSULA

?!c!!t4 pNunRA - o,q WNCut4CÃo: Esra ara esta vinculadu io ó¿itut de pregõo netran¡co tt:
084/2021 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante todia execução desta
Atao em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habiiitação e
qualificação_exigidas na licitação. ctÅusut¿ oÉcilvt,q sncutvo,4 - o,4 rRAuon E o,4
çORßUPC/A:As partes declaram co
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ8.42911-992), aLei Feãeral n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceilar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefîcios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manìpulàr ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indiretà quanto ao objeto
deste contrato, dev-endo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboiadores ajam da
mesma forma. ctÁusut¿ oøau¿ rnncnmq- - b,4s DlsposlCons rný,als: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de jultro Oe ZOO2, dos Decretos
Municipal n,o 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n} 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a
Lei n.o 8.666/93 e suas alteraçÕes. ct Áusutt oÉcltt,q ou,4n'i¿ - oo rono: As questÕes
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, l5 de outubro de 2021

Paulo Jair Pilati
Contratante

Assinado d¡g¡talmente Þor: AGIL
MEDICAMENTOS
LTDA:20590555000148
O tempo: 15-10-202I 10:11:22

AGIL MEDICAMENTOS LTDA
Anderson Ribeiro Lazzari

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEp 85.615-000
E-mail: licitacaofrù¡narmeleiro. pr.. gov. b¡. / licilacao02(a)rnarrnclciro. pr. eor,.br - Telefone: (46) 3525-g 107 / g I O5
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ExrRATo IARA nunucaçÃo
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 230/2021

pnrcÃo Br,nrnôNlco N" oç tzozr

CONTRATAIITE: VUT.UCÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: AGIL MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: A de de

PRAZO DE EXEC EVI
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 15 de outubro de202l

Marmeleiro, 15 de outubro de202l

de Marmeleiro

dos abaixo

da assinatura da ata de registro de preços até74 de outubro de2022.

03 268370 Aciclovir, dosagem:200 mg Comprimido PHARLAB 7000 I 600 l.,,', 271089 Amoxicilina, concenhação:500mg Cápsula UNICHEM 3s000 0,t620 5.670,00
27 267516 Atenolol, dosagem:25 Comprimido SANDOZ r 00000 0,0400 4.000,00

51 26762t Carbonato de lítio, dosagem:300 mg
Comprimido -

eenérico
BIOLAB s0000 0,4000 20.000,00

l5 26't56s Carvedilol, dosagem:6,25 mg Comprimido NOVA
QUIMICA

35000 0,0850 2.975,00

63 282313
Ciclobenzaprina cloridrato, dosagem: 10
mg Comprimido GLOBO 60000 0, I 000 6.000,00

160 273554 Meloxicam, concentração: l5 mg Comprimido PHARLAB 3s000 0,0860 3.0r 0,00

164 2673ll Metoclopram ida cloridrato, dosagem:4
mg/ml, apresentação: solução oral

Frasco 10,00
ml - genérico MARIOL 200 0,9900 196,00

215 292344
ferro II
Sulfato ferroso, dosagem ferro:4Omg de

Comprimido PHARMAS-
CIENCE 80000 0,0320 2.560,00

228 278316 Zolpidem, dosagem:10 mg EMS 60000 0,2000 12.000,00
Valor Total s7.53r.00
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